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i\IINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓ RIOS
PROCURADORIA-GERAL DE J USTI ÇA

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO F ｾ ｄ ｅ ｒａｌ

E TERRITÓRIOS, no uso das atribu ições legais confer idas pela Lei Comp lementar n° 75.
de 20 de maio de 1993,

CONSIDE RANDO o teo r dos fatos re latados noTabularlunt n"
0819 1.017899/2015-04;

CONSIDERANDOo disposto nos artigos 143 e seguintes da Lein?8. 112.
de I I de deze mbro de 1990;

CONSIDERANDO que édeverdo servidor cumprir as ordens superiores,
exceto quando mani festamente ilegais;

R ESOLVE:

Art. I° Determinar a instauração de Sindicânc ia para apurar eventua is
responsabi lidades noticiadas no docum ento em referência efa tos conexos que pode rão
surg ir durante a apuração.

Art. 2° Designar os serv idoresMARIO AU GU ST O DE OLIVEIR A
SANTOS, ANALI STA DO MPU/A PO IO JURIDICO/DIR EITO , matr ícula n° 3597,
ANDRESSA SILVA DIAS, TECNICO DO MPU/A PO IO T ECNICO
ADM INISTRAT IVOIAD i'vI INIST RACA O, matríc ula n° 3953 , eJAIR MAR' lNS
FONTENELE, TECNICO 0 0 MPU/APOIO TECNICO
AOMINISTRAT IVOIA Oi'vl INIST RACAO, matrícu la n° 3949, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância, que deve ráapresentar o respectivo
re latório conclusivo para a adoção das medidas legais pertinentes,assegurando-se o
exercício dasgarantiasconstituciona is inerentes ao contrad itório e à ampladefesa.

Parágrafo único. A substituição dos integrantes da comi ssão somente
oc?n.-erá em sit.uações･ｸ ｣･ｾＺ ｩＰ ｮｾｾ ｳＬ de.sde que haj.aju:rificativa fundamentadada Chefia
M áxima da Unidade delotação do servido r eautonzação expressa do Procurador-Ge ral de
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